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PROJETO DE LEI no Ipe 1997.

. A Assembléia Legislativa do Estado

de Sao Paulo decreta:

- Artigo 10 - Passa a denominar-se

- B - JULIO BENEDITO CÉSAR PEGORIN” ,a Delegacia de Po-
> lícia de Borborema.

Artigo 20 - Esta lei entrará em vi-

= gor na data de sua publicação,

o

po JUSTIFICATIVA
S

O presente Projeto de Lei objetiva

atribuir a denominação de “Julio Benedito César Pego-

rin”, a Delegacia de Polícia de Borborema,

Julinho Pegorin, como era carinhosa-

mente chamado pelos seus amigos, nasceu em Borborema

no dia 27 de março de 1944, filho de Anita e Julio

“4 Pegorin.

Foi casado com a Professora Ada Preso-

| to Pegorin, com quem teve três filhos: Sumaia, Soraia

| e Júlio,

O Advogado, Administrador de Empresas,

à 4 Agropecuarista e Despachante Policial, Julinho Pego-
rin dedicou sua vida à família e sua querida Borbore-

ma.

Foi Vereador brilhante, tendo partici-

pação ativa na solução de problemas do município e de

sua população. Exerceu com rara competência a Prove-

doria do Hospital Sao Sebastido, tendo sido um dos

principais responsáveis pela sua construção, um dos
maiores sonhos do povo Borborense,



Durante sua existência, foi grande co-
laborador de várias entidades, participando de even-
tos filantrópicos, ajudando famílias carentes, procu-
rando permanecer sempre no anonimato,

Exerceu suas atividades com extrema
competência. Foi um homem sério, honrado, amigo, com-
panheiro e chefe de família exemplar,

Sua vida foi um exemplo de dignidade,
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 56o a 60o Sessões Ordinárias (de

30/4/97 a 8/5/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, ”

X



DEPARTAMENTO DE COMISSÕEE
PROTOCOLO

com 0. =

do Odo
dmama comme mem

sc 117/00

SECRETÁRIO



V
e
s
a
s
ã

 a
.

Sr. Assessor Técnico Legislativo
Dr.

PROJETO DE LEINO LO! -Y%
ESTUDO No

DEPUTADO: Gore 5 intao

PARECER: É CG. 1 = Mrpelado- Flkuco Chars

LEGISLAÇÃO:

FONTESDE PESQUISA: QIycuvcs ApT.

dilema cleo Polio ele Dobre me : - fone O/6 o
JC 61677, St fachil

CONCLUSÃO Seqperato ea L pois te prega , Lilizacia del

VERIFICAÇÃO DE PROJETOS DE LEI: Das he cu VA


